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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2025 

 

A FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, com sede na Rua Henriqueta 

Rondello Canesso, 161 – Vila Canesso – Pedreira – SP – cep 13927-118, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o número 59.006.460/0001-70, neste ato representada pelo(a) seu(ua) 

Presidente, Sr.(a) Presidente Sr. Cristiano Alex Elias, portador(a) da Cédula de Identidade 

R.G. n.º 35.159.714 SSP/SP, matriculado(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda Sob n.º 280.894.088-26 residente e domiciliado(a) na Rua Angelo da Costa 

Lima nº 335 – Jardim Andrade – Pedreira/SP, CEP 13.922-122, considerando o julgamento 

da Licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica nº 17/2024, Processo 

Administrativo nº 88/2024, Processo Licitatório nº 100/2024, resolve registrar os preços 

da(s) empresa(s) indicado(s) e qualificado(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s)alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições 

previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se às partes às normas constantes na Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3.809 de 04 de agosto de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para eventual 

contratação(ões) de pessoa(s) jurídica(s), para fornecimento parcelado correlatos, 

destinado ao Departamento de Farmácia da Fundação Beneficente de Pedreira - 

FUNBEPE, especificado no Termo de Referência – Anexo I, do Edital referente a Processo 

Administrativo nº 88/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DA(S) EMPRESA(S), DO(S) PREÇOS(S), ESPECIFICAÇÃO(ÕES) E QUANTITATIVOS(S): 

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões) do(s) objeto(s), a(s) 

quantidade(s) estimado(s) do(s) item(ns), fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DA Ata:  

Medicina Segura Distribuição e Promoção em Vendas Ltda, com sede na Rua Izaltino 

Firmino da Silva, inscrita no CNPJ (MF) sob o número 40.968.252/0001-23, telefone para 

contato nº 16- 3987.4500, endereço eletrônico licitacoes@medisegura.com.br, neste ato 

representada pelo(a) seu(ua) representante, Sr.(a) Fernanda Houck da Silva, 

portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º 27.991.768-5, matriculado(a) no Cadastro 

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda Sob n.º 290.082.468-05, residente e 

domiciliado(a) na Adalberto Fernandes nº 485 Jardim Jamil Seme Cury Ribeirão Preto/SP  

CEP – 14.056-670. 
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ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

MARCA / 

PROCEDÊNCIA 

 

Nº Registro 

ANVISA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

54 CX 350 

Luva P/ Procedimento De Saúde Não 

Cirúrgico C/ Anvisa Material: Borracha Natural 

-Látex  Superfície: Superfície Lisa Formato: 

Ambidestra Pó: Com Pó Bio absorvível 

Tamanho: Pequeno -P Esterilidade: Não Estéril, 

Uso Único. Atoxica. CAIXA C/ 100 UNIDADES. 

MEDIX/ 

80495510001 
22,50 7.875,00 

     
VALOR 

GLOBAL  
7.875,00 

 

(SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preço consta 

como anexo a esta ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. A Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE (órgão gerenciador) é o único 

contratante. 

 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1. Não será admitida a adesão a ata registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativo 

4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso.  

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 

Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata o preço e o quantitativo do adjudicatário.  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

 5.4.2.1. Aceitarem cotar os objetos, com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada.  

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação.  

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Fundação convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Fundação convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiverem seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Fundação procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer à Fundação a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Fundação e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior,  Fundação convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

 7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Fundação procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a Fundação 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. Não haverá possibilidade remanejamento das quantidades registradas na Ata de 

Registro de Preços visto a Fundação ser a única Contratante.  

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Fundação, em conformidade com o 

Decreto Municipal nº 3.809, de 2023, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

9.1.2. Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro 

da quantidade estimada na ata;  

9.1.3. Deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

9.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;  

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 

Administração Pública.  

9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem 

aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha 
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comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior devidamente comprovados.  

9.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 

rescisão dos contratos em geral.  

 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital.  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência da Fundação a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.  

 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

ao edital.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedreira/SP, 03 de Fevereiro de 2025.  

 

FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA  MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO E 

PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA 

 

 

CRISTIANO ALEX ELIAS   FERNANDA HOUCK DA SILVA  

CONTRATANTE   CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

NOME: Fernanda Gabriela Acorsi   NOME: Roberto Peçanha de Oliveira 

CPF:  454.388.128-10     CPF:  042.013.728-98 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2024 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE  

CONTRATADA: MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO E PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ARP- 18/2025 

OBJETO: O objeto consiste na contratação de empresa para fornecimento de diversos 

dos correlatos utilizados a Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do contratado 

manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 

Pedreira/SP, 03 de Fevereiro de 2025.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Cristiano Alex Elias 

Cargo: Presidente da FUNBEPE 

CPF: 280.894.0-26 

Assinatura: ____________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Maria Gabriela Cavicchia Toneloto 

Cargo: Diretora de Administração Hospitalar 

CPF: 269.511.048-08 

Assinatura: ____________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Cristiano Alex Elias 

Cargo: Presidente da FUNBEPE 

CPF: 280.894.0-26 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Pela contratada:  

Nome: Fernanda Houck Da Silva  

Cargo: Procuradora 

CPF: 290.082.468-05 

Assinatura: ____________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Cristiano Alex Elias 

Cargo: Presidente da FUNBEPE 

CPF: 280.894.0-26 

Assinatura: ____________________________________ 

 

FISCAL(IS) DO CONTRATO 

Nome: Luciana Eliza Pozza 

Cargo: Coordenadora Administrativa – Fiscal Administrativo Titular 

CPF: 273.244.908-32 

Assinatura: ____________________________________ 

 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 
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Nome: Silvia Alves da Silva Ioppe 

Cargo: Enfermeira – Fiscal Administrativo Substituto 

CPF: 069.823.408-13 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Nome: Eduarda Moreira de Souza 

Cargo: Farmacêutica – Fiscal Técnica Titular 

CPF: 442.130.688-62 

Assinatura: ____________________________________ 

 

Nome: Marcia Soares de Oliveira 

Cargo: Enfermeira – Fiscal Técnica Substituta 

CPF:155.875.718-07 

Assinatura: ____________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Nome: 

Nome: Evelise Maria Cau 

Cargo: Agente de Contratação 

CPF: 219.128.038-28 

Assinatura: ____________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 

pela Resolução nº 11/2021) 


